
 

Resumo de Prova:  
 

I Desafio SporTI de Kart 2018 
 
O 1º Desafio SporTI de Kart é uma corrida com pilotos convidados, onde a intenção é aproximar 
e desafiar pilotos menos experientes a competir em um ambiente outdoor.  
 
Data: 09/08, quinta-feira. 
Local: Kartódromo de Betim 
 
Mínimo de Participantes: 20 pilotos 
Máximo de Participantes: 36 pilotos 
 
Check In Pilotos: 20h10 
Briefing obrigatório: 20h30 
Corrida: 20h50 
 
Lastro: 95 Kg 
Tomada de tempo: 5 minutos 
Corrida: 25 minutos 
 
Informações: www.plataforma.sporti.com.br 
 
Atendimento Suporte: 
WhatsApp: 31 9.9313-2793 
2ª à 6ª, das 12h às 18h. 
 
 
*Confira o regulamento  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.plataforma.sporti.com.br/
http://www.plataforma.sporti.com.br/


 

Regulamento:  
 
 

I DESAFIO SporTI DE 
KART 2018 

 
 
Artigo1º - Organização:  
 
O I Desafio SporTI de Kart será organizada pela SporTI. O regulamento do             
campeonato estará disponível no site www.plataforma.sporti.com.br  
 
*Traçados disponíveis no link: www.kartodromodebetim.com.br/  
 
Artigo 2º- Inscrições 
 
Art. 2º - O período de inscrições encerra no dia 08/08/2018, às 16h. §1º - O valor da                  
inscrição é R$ 99,00 (noventa e nove reais), por atleta, pago até 08/08/2018, às              
18h, data e horário limites da inscrição dos pilotos. 
 

a) A inscrição deverá ser feita pelo site da Plataforma SporTI disponível em            
www.plataforma.sporti.com.br , tranferência bancária ou boleto. 
 

b) Após a inscrição o (a) piloto tem até 24h para solicitar cancelamento através do               
e-mail relacionamento@sporti.com.br  
 
c) Obrigatório apresentar um DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO no          
briefing. Caso não tenha um documento de identificação com foto, o piloto não terá              
condições de competir.  
 
 d) Menores de 18 anos não poderão participar. 
 
Artigo 3º-  Da Premiação 
 
Art. 3º - A competição oferece a seguinte premiação: 
 
a) 1º colocado – R$ 100,00  (cem reais), troféu e medalha; 
b) 2º colocado – R$ 50,00 (cinquenta reais), troféu e medalha; 
c) 3º colocado  – troféu e medalha. 

http://www.plataforma.sporti.com.br/
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§ Único - Os critérios de desempate das premiações individuais são:  
 

1) Melhor volta. 
      2) Data e horário de inscrição. 
 
 
Artigo 4º - Horários  
Art. 4º - A largada acontecerá às 20h50min . O piloto deverá se apresentar na sala                
de briefing com todos os equipamentos fornecidos pelo Kartódromo Internacional de           
Betim obrigatório às 20h30min. Recomendamos que piloto se apresente às          
20h10min na recepção do kartódromo para assinatura do termo de          
responsabilidade. 
 
Artigo 6º - Das Baterias  
Art. 6º - A bateria terá a duração de 25 minutos. Em caso de paralisação por                
bandeira vermelha, o tempo em que a prova tiver sido interrompida não será             
reposto. Se não houver tempo para continuação da prova, valerão os pontos de             
acordo com a última volta registrada pela cronometragem oficial do Kartódromo.  
 
Artigo 7º - Peso base 95 KG  
Art. 7º - Será realizada uma pesagem oficial antes da corrida. Os pilotos com peso               
abaixo do estabelecido neste artigo deverão obrigatoriamente utilizar lastro oficiais          
do kartódromo em múltiplos de 5 kg cada, para completarem o peso limite mínimo              
estabelecido. Não sendo permitido qualquer outro equipamento em substituição aos          
lastros oficiais fornecidos pelo Kartódromo e/ou lastros pessoais no corpo do piloto.            
Obs. Não há tolerância, exemplo: 94.950 kg é menor que 95kg; caso em que o               
piloto fica obrigado a utilizar um lastro de peso de 5kg. Nos casos de substituição de                
karts, durante a corrida, o piloto é responsável pela informação do motivo de             
substituição, após o encerramento da prova a irregularidade será verificada por           
pessoa indicada pela comissão e não sendo constatado a irregularidade apontada,           
o piloto será desclassificado. Somente serão aceitos lastros oficiais do kartódromo.  
 
 
Artigo 8º Substituição de kart 
Art. 8º - Em caso de troca de kart por qualquer motivo, o piloto fica responsável pela                 
recolocação e/ou conferência do lastro de peso no novo kart. Sob pena de             
desclassificação na etapa. 
  
Artigo 9º - Nº de participantes  
Art. 9º - O I Desafio SporTI de Kart terá uma bateria definida de acordo com as                 
inscrições com no mínimo 20 pilotos e máximo de 37 pilotos na bateria. 



 

 
a) O grid será definido de acordo com as normas estabelecidas          

usualmente pelo Kartódromo Internacional de Betim de 5        
minutos 

 
Artigo 10º - Das Disposições Gerais  
Art. 10º - Ao inscrever-se neste Campeonato, tanto as equipes como os seus             
componentes (atletas e comissão técnica), tornam-se cientes de que o mesmo será            
divulgado pelas mídias: escrita, radiofônica e televisiva e concordam em ceder seus            
respectivos direitos de imagem (direitos de arena) à organizadora do evento, ficando            
esta autorizada, desde já, a repassar os citados direitos a qualquer emissora de TV,              
Rádio ou similar.  
 

a) A SporTI não se responsabilizará por acidentes ocorridos com participantes          
do I DESAFIO SporTI de Kart ou por estes ocasionados a terceiros, antes,             
durante e depois das corridas, sendo essa responsabilidade dos pilotos          
envolvidos. 

b)  A Direção de Prova está a cargo do Kartódromo Internacional de Betim. 
 
Artigo 11º - Dos Casos Omissos  
Art. 11º- Os casos omissos, não previstos ou mencionados no regulamento da I Desafio 
SporTI de Kart, serão julgados pela comissão organizadora, não cabendo recursos das 
decisões tomadas. 
  
  
  
Belo Horizonte, 25 de Julho de 2018. 
 


